REGIMENTO INTERNO 

TÍTULO I

DO CONSELHO DELIBERATIVO

Capítulo I

Das Disposições Preliminares

Artigo 1° - A Assembléia Geral, quando instalada, será o órgão máximo do clube, e o Conselho Deliberativo seu órgão soberano, de acordo com as competências de cada um desses órgãos, os quais são supremos em suas decisões. O Conselho Deliberativo atuará como mandatário e representante dos associados que, por meio dele, se manifestam coletivamente, excetuados os casos em que, por lei, tal representação não possa ocorrer.

Artigo 2º - O Conselho Deliberativo tem sua sede em Santos, no Estádio Urbano Caldeira, na Rua Princesa Isabel, n° 77, 1º andar, Sala “Vidal Behor Sion”.

§1º - Atos estranhos à função do Conselho Deliberativo somente em casos excepcionais poderão se realizar em sua sede, mediante prévia e expressa autorização da Mesa Diretiva do Conselho Deliberativo.

§2º - A realização de suas reuniões em qualquer outro local somente ocorrerá em casos excepcionais, por deliberação da Mesa Diretiva do Conselho Deliberativo ou por solicitação de, no mínimo 50 (cinqüenta) Conselheiros.

Artigo 3º - É gratuita a função de membro do Conselho Deliberativo.

Capítulo II

Da Instalação

Artigo 4º - Dentro do prazo de 10 (dez) dias, a contar da realização da Assembléia Geral que elegeu os membros e suplentes do Conselho Deliberativo, realizar-se-á a primeira reunião do mandato, para eleição da Mesa, que se fará na forma prevista nos artigos 85 e 86 deste Regimento.

§1º - A direção dos trabalhos estará a cargo do último Presidente do Conselho Deliberativo e, na sua ausência, sucessivamente, dentre os Conselheiros presentes, um dos membros da Mesa anterior, obedecida a ordem hierárquica. Na falta destes, caberá ao mais antigo Conselheiro o início dos trabalhos.

§2º - Aberta a sessão, o Presidente designará um Conselheiro para ocupar o lugar de Secretário.

Capítulo III

Da Composição e do Mandato

Artigo 5º - A composição do Conselho Deliberativo e o mandato de seus membros obedecerão às regras previstas sobre essas matérias no Estatuto Social do Clube, observado, no que se refere aos Conselheiros Honorários, o disposto no artigo 58 do Estatuto Social do clube.

Capítulo IV

Da Competência

Artigo 6º - Além de outras atribuições expressamente previstas no Estatuto Social, compete ao Conselho Deliberativo:

I – respeitar e fazer respeitar as disposições deste Regimento e do Estatuto Social, cabendo-lhe, ainda, indicar a sua forma de interpretação e de aplicação, bem como resolver os casos que lhes são omissos;

II – convocar o membro da Presidência do Clube para prestar esclarecimento;

III. – convocar Assembléia Geral para destituir qualquer membro da Presidência;

a) IV – destituir, quando ficar positivada infringência a disposições legais, estatutárias, regimentais, bem como às suas próprias determinações, com a presença da metade de seus componentes: 

a) os diretores de Departamentos e de Divisões;

b) os membros de sua Mesa; e

c) os membros de suas Comissões.

V – aplicar as penalidades cabíveis, à vista de representação efetuada, conforme o caso, pela Presidência do Clube, pela sua Mesa, pela Comissão Fiscal ou por 20 (vinte) Conselheiros no mínimo:

a) aos Presidentes de Honra e Emérito;

b) aos Conselheiros;

c) aos Diretores; e

d) aos sócios Fundadores, Honorários, Atletas Laureados Beneméritos e Atletas Laureados.

VI – fixar e alterar os valores da jóia, contribuições, mensalidades, taxas e demais obrigações pecuniárias, por proposta da Presidência do Clube;

VII – alterar o seu Regimento Interno; e

VIII – autorizar o remanejamento e a suplementação de verbas orçamentárias, à vista de parecer da Comissão Fiscal.

§1º - Na hipótese da alínea “b” do inciso V, a representação poderá ser efetuada, também, pela Comissão de Estatuto e pela Comissão de Inquérito e Sindicância.

§ 2° - Caberá à Assembléia Geral aprovar a reforma ou alteração do Estatuto Social do clube somente se houver lei que lhe confira essa competência em caráter privativo. Não havendo essa previsão legal, a reforma ou alteração estatutária caberá ao Conselho Deliberativo.

TÍTULO II

Dos Órgãos do Conselho Deliberativo

Capítulo I

Da Constituição

Artigo 7º - O Conselho Deliberativo é constituído dos seguintes órgãos:

I – Mesa Diretiva; e

II – Comissões Permanentes a seguir:

a) Comissão Fiscal;

b) Comissão de Inquérito e Sindicância; e

Comissão de Estatuto.

Capítulo II

Da Mesa

Seção I

Das Disposições Preliminares

Artigo 8  – A Mesa do Conselho Deliberativo é um órgão colegiado que decidirá pelo voto da maioria de seus membros, prevalecendo o voto do Presidente nos casos de empate.

Artigo 9 – A Mesa compõe-se de:

I – Presidente;

II – Vice-Presidente;

III - 1º Secretário;

IV - 2º Secretário; e

V – Suplente.

Parágrafo Único- Em caso de vacância, demissão, ausência ou impedimento de qualquer dos membros da Mesa, aplicar-se-á o disposto no artigo 64, § 2° do Estatuto Social do clube. 

Artigo 10 – Os integrantes da Mesa não poderão integrar qualquer Comissão Permanente ou Temporária.

Artigo 11  – Nenhum membro da Mesa deixará a cadeira sem que esteja presente, no ato, o substituto.

Parágrafo Único – Na falta do substituto, observado o disposto no parágrafo único do artigo 9°, o Presidente designará qualquer dos Conselheiros presentes.

Artigo 12  – Os integrantes da Mesa que desejarem tomar parte nos debates deverão passar o cargo a seu substituto, não o reassumindo enquanto em debate a matéria que se propôs discutir.

Artigo 13 – Além das demais atribuições da Mesa previstas neste regimento e no Estatuto Social do Clube, à ela compete especialmente:

I – não permitir a presença de pessoas estranhas ao Conselho Deliberativo ou não autorizadas pelo Estatuto a assistir as reuniões do Conselho Deliberativo, bem como sejam estas irradiadas, filmadas ou televisionadas, salvo mediante autorização do Plenário;

II – determinar a abertura de sindicâncias ou inquéritos administrativos;

III – reunir-se, trimestralmente, por convocação do Presidente, com as Comissões Permanentes;

IV – conceder licença aos Conselheiros nas hipóteses permitidas;

V – declarar a perda do cargo de membro de Comissão Permanente, na hipótese de ter ultrapassado o limite de faltas às respectivas reuniões fixado por este Regimento; e

VI – propor reforma do Estatuto Social e do Regimento Interno.

Artigo 14 – A Mesa do Conselho reunir-se-á:

I – ordinariamente:

a) uma vez por mês; e 

b) trimestralmente, em conjunto com as Comissões Permanentes.

II – extraordinariamente:

a) sempre que houver convocação pelo Presidente; e

b) sempre que houver solicitação de pelo menos 2 (dois) de seus membros.

§ 1º - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias e não atendida a solicitação prevista na alínea ”b” do inciso II, os solicitantes poderão convocar a reunião.

§ 2º - As reuniões serão realizadas com a presença mínima de 3 (três) de seus membros.

§ 3º - O suplente, ainda que não esteja exercendo substituição, será considerado para efeito deste artigo.

§ 4º - Os Presidentes das Comissões Permanentes terão acesso às reuniões, sem direito a voto.

Artigo 15 – O licenciamento dos integrantes da Mesa será regulado nos termos do artigo 75 do Estatuto Social do clube. 

Seção II

Do Presidente

Artigo 16 – O Presidente do Conselho Deliberativo representa o Conselho Deliberativo perante os demais Poderes do clube e terceiros.

Artigo 17 - Além das demais atribuições expressas ou que decorram da natureza de suas funções e prerrogativas, ao Presidente compete:

I – convocar, presidir, abrir, suspender, levantar e encerrar as reuniões:

a) do Conselho Deliberativo;

b) da Mesa; e

c) da Mesa conjuntamente com as Comissões Permanentes.

II – organizar a pauta e Ordem do Dia, coordenando e dirigindo os trabalhos das reuniões que convocar;

III – usar, obrigatoriamente, o voto de desempate nas votações do Plenário e da Mesa;

IV – manter a ordem e fazer observar o Estatuto Social e este Regimento;

V – fazer ler a ata, o expediente e as comunicações pelos Secretários;

VI – conceder a palavra aos Conselheiros;

VII – interromper o orador, para adverti-lo, retirando-lhes a palavra em caso de insistência que:

a) se desviar da questão em exame;

b) falar sobre matéria vencida; e

c) faltar com a consideração ao Conselho Deliberativo ou a qualquer de seus membros ou da Presidência do Clube e da Diretoria.

VIII – cassar a palavra de qualquer pessoa presente à reunião ou convidá-la a ausentar-se do Plenário, quando houver reiteradas infrações a este Regimento, além de outras hipóteses nele previstas;

IX – determinar não sejam registradas em ata, manifestações anti-regimentais;

X – convidar para que se afaste do recinto do Plenário o Conselheiro ou qualquer outra pessoa que venha a perturbar a ordem;

XI – fazer cumprir o que este Regimento no que respeita ao limite de tempo e número de intervenções de cada Conselheiro;

XII – chamar a atenção do orador ao se esgotar o tempo a que tem direito;

XIII – decidir soberanamente as questões de ordem e as reclamações, podendo delegar ao Plenário a decisão;

XIV – submeter à discussão e votação a matéria a isso destinada;

XV – estabelecer o ponto da questão sobre que deva ser feita a votação;

XVI – determinar nas hipóteses previstas neste Regimento e, em qual quer fase dos trabalhos, quando julgar necessário ou a requerimento de qualquer Conselheiro a verificação de presença;

XVII – distribuir, no prazo de 5 (cinco) dias após a instrução, nas hipóteses expressamente previstas ou quando entender necessário, expedientes e processos às respectivas Comissões;

XVIII – deixar de aceitar qualquer proposição que não atenda às exigências regimentais;

XIX – convocar reunião extraordinária das Comissões, isolada ou conjuntamente, quando entender necessário;

XX – ordenar a publicação de matérias que devam ser divulgadas;

XXI – zelar pelo prestígio e decoro do Conselho Deliberativo, bem como pela liberdade e dignidade de seus membros, assegurando a estes o respeito e as demais prerrogativas;

XXII – exercer o cargo até a posse do novo Presidente eleito;

XXIII – instaurar contra os Conselheiros, processo disciplinar por infração ao Estatuto, Regimento Interno ou à Lei, bem como aplicar as sanções previstas neste Regimento;

XXIV – decidir sobre o regime de urgência a ser imprimido a qualquer propositura, por iniciativa própria ou desde que o requeiram em petição específica:

a) o Presidente do Clube;

b) uma das Comissões Permanentes; ou

c) pelo menos 30 (trinta) Conselheiros.

XXV – administrar os bens e dependências de uso do Conselho Deliberativo ou que se encontram sob sua guarda, bem como gerir as verbas que lhe foram destinadas para atender ai seu funcionamento e de suas Comissões;

XXVI – superintender e dirigir os funcionários e assessores que prestem serviços ao Conselho Deliberativo;

XXVII – dar posse aos eleitos pelo Conselho Deliberativo;

XXVIII – convocar os substitutos e os suplentes para exercício de cargo, nos casos de impedimento do titular ou vacância;

XXIX – nomear secretário “ad-hoc”, na hipótese de ausência à sessão do titular e suplente;

XXX – assinar a correspondência ou autorizar o Secretário a fazê-lo, em seu nome;

XXXI – levar ao conhecimento do interessado, efetuando a necessária divulgação, a perda de seu cargo de Conselheiro, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da respectiva comunicação que lhe efetuar o Vice-Presidente; e

XXXII – autorizar o Conselheiro a se retirar durante as reuniões, observada a disciplina a respeito, prevista no artigo 72 deste Regimento.

Seção III

Do Vice-Presidente

Artigo 18 – Ao Vice-Presidente, além de outras atribuições, compete:

I – substituir o Presidente nos seus impedimentos e afastamentos;

II – supervisionar os serviços administrativos do Conselho Deliberativo;

III - atender e assistir às Comissões Permanentes;

IV – fiscalizar a presença dos Conselheiros, exercendo controle sobre as faltas;

V – comunicar ao Presidente a perda do mandato de qualquer Conselheiro, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da reunião em que ocorreu o evento; e

VI – colaborar com o Presidente em tudo que necessário for.

Parágrafo Único – O final do prazo previsto no inciso V ficará antecipado para o dia da primeira reunião, e antes do seu início, que no seu curso seja realizada.

Artigo 19  Sempre que o Presidente não se achar no recinto à hora marcada para o início dos trabalhos, o Vice-Presidente substitui-lo-á no desempenho de suas funções, cedendo-lhe o lugar logo que for ele presente.

Parágrafo Único – Quando o Presidente deixar a Mesa durante a sessão, a substituição processar-se-á segundo o disposto neste artigo.

Sessão IV

Dos Secretários

Artigo 20  – Ao 1º Secretário, além de outras atribuições, compete:

I – substituir, na forma estabelecida no parágrafo único do artigo 9° deste Regimento, o Vice-Presidente nos seus impedimentos e afastamentos;

II – exercer, em relação ao Vice-Presidente, o disposto no artigo 19 deste Regimento;

III – lavrar, no livro próprio, as atas das reuniões;

IV – responder pelo expediente da Secretaria, redigindo, assinando, quando autorizado, e expedindo a correspondência;

V – providenciar a gravação dos debates;

VI - zelar pelos papéis, livros e documentos , providenciando o seu arquivamento metódico e ordenado;

VII – proceder à leitura do edital de convocação e do expediente; e

VIII – auxiliar o Presidente em tudo que for necessário.

Artigo 21  – Ao 2º Secretário, além de outras atribuições, compete:

I – substituir, na forma estabelecida na parágrafo único do artigo 9° deste Regimento, o 1º Secretário nos seus impedimentos e afastamentos;

II – exercer, em relação ao 1º Secretário, o disposto no artigo 19 deste Regimento;

III – ler as atas das reuniões; 

IV – efetuar, quando for o caso, a chamada dos Conselheiros;

V – auxiliar o 1º Secretário no desempenho de suas funções;

VI – anotar o tempo e as vezes em que o Conselheiro usar da palavra sobre o assunto em debate, comunicando ao Presidente o término dos prazos regimentais; e

VII – exercer as funções que lhe forem conferidas pela Mesa do Conselho Deliberativo.

Seção V

Do Suplente

Artigo 22  – Ao Suplente compete:

I – substituir, na forma estabelecida no parágrafo único do artigo 9° deste Regimento, o 2º Secretário nos seus impedimentos e afastamentos; e

II – exercer as funções que lhe forem conferidas pela Mesa do Conselho Deliberativo.

Artigo 23 – O suplente, que deverá comparecer às reuniões da Mesa do Conselho Deliberativo, poderá participar dos debates, somente votando quando exercer substituição.

Capítulo III

Das Comissões

Seção I

Das Disposições Preliminares

Artigo 24 – As Comissões do Conselho Deliberativo são:

I – permanentes, a saber:

a) Comissão Fiscal;

b) Comissão de Inquérito e Sindicância; e

c) Comissão de Estatuto.

II – temporárias, quando constituídas em caráter temporário, com finalidades específicas ou de representação, extinguindo-se quando preenchido o fim a que se destinam.

Parágrafo Único – As Comissões Temporárias serão criadas:

I - por proposição do Presidente do Conselho Deliberativo do clube à Mesa Diretiva do Conselho Deliberativo; ou

II - por iniciativa de qualquer Conselheiro, observado o disposto no artigo 122 deste Regimento.

Excluído. A matéria regulada pelo presente dispositivo já se encontra regulada no Estatuto Social do clube.

Artigo 25 - Os integrantes das Comissões Permanentes serão eleitos na forma prevista nos artigos 93 e 94 deste Regimento.

§ 1º - O mandato dos membros das Comissões Permanentes será de dois anos e se estenderá até a posse dos membros que comporão as novas Comissões para o mandato seguinte.

§ 2º - É vedada a eleição de um mesmo Conselheiro para ocupar cargo em mais de uma Comissão Permanente.

§ 3º - O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, em caso de vacância.

§ 4º - Nos casos de impedimento ou afastamento de qualquer dos membros das Comissões Permanentes, assumirá o 1º suplente que, na hipótese de vacância, se efetivará na função, elegendo-se um novo suplente para ocupar seu lugar.

Artigo 26 – As Comissões Permanentes reunir-se-ão:

I – ordinariamente:

a) até 10 (dez) dias contados da realização da eleição prevista no artigo 93 deste Regimento para elegerem dentre seus membros o Presidente, o Relator e o Revisor, bem como o 1º, 2º e 3º Suplentes;

b) uma vez por mês; ou

c) em conjunto com a Mesa, por Convocação do Presidente deste órgão.

II – extraordinariamente, sempre que necessário.

§ 1º - A convocação será feita pelo Presidente da Comissão Permanente ou do Conselho Deliberativo ou, conjuntamente, pelo Relator e Revisor da Comissão Permanente.

§ 2º - As reuniões extraordinárias da Comissão Fiscal poderão ser convocadas por qualquer de seus membros, isoladamente, pela Mesa ou pela Presidência do Clube.

§ 3º - Os suplentes poderão participar das reuniões e dos debates, sem direito a voto.

Seção II

Da Comissão Fiscal

Artigo 27 – Além das demais atribuições, à Comissão Fiscal compete, especialmente:

I – fiscalizar as contas e todos os demais atos de administração praticados pela Presidência do Clube e pela Diretoria;

II – fiscalizar o cumprimento dos orçamentos e a aplicação de recursos;

III – examinar, no mínimo uma vez por mês, os livros, documentos e balancetes correspondentes;

IV – zelar pela observância, por parte da Presidência e da Diretoria, das disposições legais, estatutárias e das determinações dos órgãos internos e externos; 

V – apresentar à Mesa:

a) o seu parecer, após a apresentação do parecer emitido por auditor externo, sobre as contas remetidas pela Presidência ao Conselho Deliberativo;

b) o seu parecer sobre o orçamento anual proposto pela Presidência do clube; e

c) mensalmente, relatório dos resultados das atribuições previstas nos incisos interiores.

VI – denunciar ao Conselho Deliberativo, mediante representação à sua Mesa, no prazo de 10 (dez) dias contados da data do conhecimento, os erros e irregularidades cometidas, bem como toda violação à lei ou ao Estatuto Social, propondo as medidas a serem adotadas; 

VII - convocar reunião do Conselho Deliberativo em razão de motivo grave e urgente;

VIII – solicitar ao Presidente do Conselho Deliberativo, sempre que julgar necessário, a contratação de serviços externos auxiliares ao cumprimento de suas funções, mediante aprovação do Plenário. 

Parágrafo Único – Os membros da Comissão Fiscal responderão pelos atos e omissões contrários às disposições legais e estatutárias, cometidos no exercício do cargo.

Seção III

Da Comissão de Inquérito e Sindicância

Artigo 28 - Além das demais atribuições, à Comissão de Inquérito e Sindicância compete, especialmente:

I – relatar, informar e dar parecer sobre:

a) processos para aplicação de penalidades cuja competência privativa seja do Conselho Deliberativo;

b) representação contra qualquer dos membros da Presidência, da Diretoria, do Conselho Deliberativo ou das Comissões;

c) processos para apuração de responsabilidade de funcionários ou assessores que prestem serviços ao Conselho Deliberativo;

d) qualquer questão disciplinar por infração à lei, ao Estatuto ou ao Regimento Interno;

e) recursos submetidos ao Conselho Deliberativo; e

f) concessão e cassação dos títulos previstos no inciso IV do artigo 6º deste Regimento.

II - assessorar a Mesa do Conselho ou o Presidente deste órgão sempre que solicitado;

III – solicitar ao Presidente do Conselho Deliberativo, sempre que julgar necessário, a contratação de serviços externos auxiliares ao cumprimento de suas funções, mediante aprovação do Plenário.

Seção IV

Da Comissão de Estatuto

Artigo 29 - Além das demais atribuições, à Comissão de Estatuto compete, especialmente:

I - relativamente ao Estatuto Social e ao Regimento Interno do Conselho Deliberativo:

a) apresentar proposta de alteração, bem como emendas a proposituras em curso;

b) relatar ao Plenário qualquer proposta de alteração apresentada, desde que observadas as disposições deste Regimento, emitindo seu Parecer a respeito; e

c) emitir parecer sobre a sua interpretação ou nos casos em que são omissos, quando solicitado pelo Presidente do Conselho Deliberativo, pela Mesa deste órgão ou a requerimento de, pelo menos, 30 (trinta) Conselheiros.

II - emitir parecer sobre a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e compatibilidade de qualquer propositura ou questão em discussão ou apreciação pelo Conselho Deliberativo com o Estatuto Social ou com o Regimento Interno, sempre que solicitado pelo Presidente ou pela Mesa deste órgão, ou a requerimento de, pelo menos, 30 (trinta) Conselheiros; 

III – decidir, em segundo grau, os recursos interpostos das decisões do Presidente em questões de ordem suscitadas em Plenário;

IV – solicitar ao Presidente do Conselho Deliberativo, sempre que julgar necessário, a contratação de serviços externos auxiliares ao cumprimento de suas funções, mediante aprovação do Plenário.

Parágrafo Único – Na hipótese do inciso III, em caso de provimento do recurso, e não concordando com essa decisão o órgão recorrido, será a questão submetida ao Plenário, para julgamento definitivo.

Seção V

Dos Prazos

Artigo 30 – As Comissões observarão, no exercício de suas atribuições, os prazos a seguir:

I - a Comissão Fiscal, para:

a) emitir o parecer sobre as contas, previsto na alínea “a” do inciso V do artigo 27 deste Regimento - 20 (vinte) dias contados do recebimento das contas;

b) emitir o parecer sobre a proposta orçamentária, previsto na alínea “b” do inciso V do artigo 27 deste Regimento – 15 (quinze) dias contados do recebimento da proposta;

c) apresentar o relatório mensal, previsto na alínea “c” do inciso V do artigo 27 deste Regimento – até o dia 10 (dez) do mês subsequente;

d) elaborar a representação sobre irregularidade, prevista no inciso VI do artigo 27 deste Regimento – 10 (dez) dias contados da constatação da irregularidade;

e) convocar reunião do Conselho Deliberativo nas hipóteses previstas no inciso VII do artigo 27 deste Regimento – 5 (cinco) dias contados da constatação dos fatos graves ou urgentes; e

f) outros pareceres e informações – 10 (dez) dias contados do recebimento do pedido.

II - a Comissão de Inquérito e Sindicância, para:

a) relatar, informar e/ou dar parecer em processos e representações previstos nas alíneas “a” a “c” do inciso I do artigo 28 deste Regimento – 30 (trinta) dias contados do recebimento do processo ou representação;

b) relatar, informar e/ou dar parecer sobre questões disciplinares, previstos nas alíneas “d” e “e” do inciso I do artigo 28 deste Regimento – 10 (dez) dias contados do recebimento do pedido;

c) relatar, informar e/ou dar parecer sobre concessão ou cassação dos títulos previstos na alínea “ f “do inciso I do artigo 28 deste Regimento – 10 (dez) dias contados do recebimento do pedido; e

d) outros relatórios, pareceres e/ou informações – 10 (dez) dias contados do recebimento do pedido.

III – a Comissão de Estatuto, para:

a) emitir parecer sobre proposta de alteração ao Estatuto Social ou a este Regimento, previsto na alínea “b” do inciso I do artigo 29 deste Regimento – 30 (trinta) dias  contados do recebimento da proposta;

b) emitir parecer sobre emendas e substitutivos relacionados com propostas de alteração ao Estatuto Social ou a este Regimento previsto na alínea “b” do inciso I do artigo 29 deste Regimento – 10 (dez) dias contados do recebimento das emendas ou substitutivos;

c) emitir parecer sobre interpretação ou casos omissos do Estatuto Social ou deste Regimento, previsto na alínea “c” do inciso I do artigo 29 deste Regimento – 10 (dez) dias contados do recebimento do pedido; 

d) emitir parecer sobre a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e compatibilidade com o Estatuto Social e com este Regimento de qualquer propositura, previsto no inciso II do artigo 29 deste Regimento – 10 (dez) dias contados do recebimento do pedido; e

e) outros pareceres e informações – 10 (dez) dias contados do recebimento do pedido.

IV – as comissões temporárias – no prazo fixado por ocasião de sua constituição.

§ 1º - A critério da Mesa, os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados, uma única vez, por prazo nunca superior aos fixados neste artigo.

§ 2º - Os prazos previstos neste artigo poderão ser reduzidos pelo Presidente como segue:

I – em até 50% (cinqüenta por cento) na hipótese de tramitação em regimento de urgência; ou

II – em até 1/3 (um terço) na hipótese de tramitação em regime de prioridade. 

§ 3º - Os prazos marcados neste artigo contam-se em dias corridos, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do vencimento.

Capítulo IV

Das Faltas às Reuniões da Mesa e das Comissões Permanentes

Artigo 31 – O membro da Mesa ou das Comissões que faltar a mais de 3 (três) reuniões consecutivas ou a mais de 5 (cinco) alternadas, sem justificativa, perderá automaticamente o respectivo cargo.

Parágrafo Único - Ocorrendo a perda do cargo por qualquer membro de Comissão, será, no prazo de 10 (dez) dias, feita a comunicação do fato à Mesa que cientificará o interessado e providenciará a eleição do novo suplente.”

Título III

Dos Conselheiros

Capítulo I

Das Obrigações e dos Direitos

Artigo 32  – Ao Conselheiro compete:

I – comparecer pontualmente as reuniões, apresentando justificativas quando motivos imperiosos determinarem sua ausência, conforme disposto no artigo 37 deste Regimento;

II – assinar o livro de presença em cada reunião, exibindo as provas de quitação e de Identidade social;

III –solicitar e aguardar o consentimento do Presidente para fazer uso da palavra; 

IV – acatar as decisões, mesmo quando voto vencido;

V - não levantar questões estranhas ao assunto em debate ou à Ordem do Dia;

VI – portar-se com a necessária urbanidade no trato com os demais Conselheiros;

VII – levantar-se e permanecer de pé sempre que estiver fazendo uso da palavra, ressalvado o disposto no inciso II do artigo 74 deste Regimento;

VIII – pedir permissão para apartear o orador e não provocar nem alimentar discussões paralelas;

IX – permanecer nas reuniões do Conselho Deliberativo por todo tempo que durar a sessão, somente dela podendo retirar-se com autorização do Presidente, observado o disposto no artigo 72 deste Regimento;

X - propor medidas que julgar convenientes aos interesses do Clube, podendo também impugnar aquelas que lhe pareçam prejudiciais;

XI – respeitar as disposições estatutárias, regulamentares e regimentais; e

XII – exercer o cargo para o qual tenha sido eleito ou designado. 

Artigo 33  – Ao Conselheiro é facultado;

I - propor a inversão total ou parcial da Ordem do Dia;

II – requerer votação nominal à deliberação do Plenário;

III - usar da palavra, desde que lhe tenha sido concedido, dentro dos limites de tempo previstos neste Regimento; e

IX – efetuar-se na Secretaria do Conselho Deliberativo, a leitura das atas, bem como o exame de todos os livros e documentos arquivados.

Capítulo II

Das Licenças

Artigo 34 – Ao Conselheiro será permitido licenciar-se, conforme disposto no artigo 75, § 2° do Estatuto Social do clube.

Artigo 35 – Considerar-se-á automaticamente licenciado na reunião que estiver ausente o Conselheiro impossibilitado de a ela comparecer em razão de:

I - missão do Clube;

II - missão oficial do governo;

III - exercício de cargo público relevante; ou

IV - exercício de cargo em entidades esportivas superiores.

§ 1º - Para efeito deste artigo, considera-se:

I - missão do Clube:

a) o exercício de cargo eletivo da Presidência;

b) o exercício de cargo de assessor do Presidente;

c) o exercício de cargo da Diretoria; e

d) viagens, representações e atividades em geral em favor do Clube.

II - missão oficial do governo, o exercício por designação de autoridade pública, de função especial, temporária e determinada, de natureza diplomática, científica, cultural, militar ou política;

III - cargo público relevante:

a) cargos eletivos federais, estaduais e municipais; 

b) cargos de Ministro do poder Executivo Federal, Secretário de Estado e Municipal; e  

c) Juizes e Desembargadores, Promotores e Procuradores de Justiça. 

§ 2º - Para efeito de controle e anotações, à Mesa será comunicado, por escrito:

I – pela Presidência do Clube, o fato de o Conselheiro se encontrar em uma das situações previstas no inciso 1 do parágrafo anterior, em atividades com ela relacionadas ou com a Diretoria; ou

II – pelo próprio Conselheiro, o fato de se encontrar em uma das situações previstas nos incisos II a IV do caput deste artigo, juntando os elementos necessários à comprovação.

§ 3º - Poderá o Conselheiro renunciar ao direito que lhe é conferido pelos incisos II a IV do caput deste artigo, hipótese em que deverá fazê-lo expressamente à Mesa:

1 – até 20 (vinte) dias contados da data em que o interessado foi investido em uma das mencionadas situações; ou

2 – até 45 (quarenta e cinco) dias contados da posse como Conselheiro, se, na oportunidade, ele já se encontrar em uma daquelas situações.

Artigo 36 – O instrumento de renúncia e as comunicações previstas nos § 2º e 3º do artigo anterior e os pedidos de licença em geral serão protocolizados na Secretaria do Conselho Deliberativo.

Capítulo III

Das Faltas e da Perda do Mandato

Seção I

Das Faltas

Artigo 37 – Ao Conselheiro não será permitido justificar faltas às reuniões do Conselho Deliberativo, de sua Mesa Diretiva e de suas Comissões.

Seção II

Da Perda do Mandato de Conselheiro

Artigo 38  – O Conselheiro perderá o mandato:

I – por faltas às reuniões; ou

II - na hipótese prevista no artigo 48 deste Regimento.

Artigo 39 – O Conselheiro eleito ou Efetivo que faltar a mais de 4 (quatro) reuniões consecutivas ou a mais de 8 (oito) alternadas, durante o biênio, perderá, automaticamente o seu mandato, sendo convocado um suplente. Ainda, perderá o mandato o membro do Conselho Deliberativo ou da Presidência que se tornar inelegível para ocupar cargo de administração nos termos da legislação aplicável, se houver.

§ 1º - A perda do cargo prevista neste artigo implica:

I – para o Conselheiro eleito, impossibilidade de se candidatar na eleição subseqüente; e

II - para o Conselheiro efetivo, perda dessa condição, somente podendo se candidatar como elegível.

§ 2º - Para efeito deste artigo, considerar-se-ão as reuniões não realizadas por falta de quorum.

§ 3º - Ocorrida a perda do mandato na forma deste artigo, cientificar-se-á o interessado por uma das formas previstas no artigo 54 deste Regimento.

Artigo 40 – A perda de mandato na hipótese do inciso II do artigo 38 acima ocorrerá na forma prevista nos artigos 49 a 54 deste Regimento.

Capítulo IV

Do Conselheiro Efetivo

Artigo 41 – Consideram-se membros efetivos os Conselheiros que cumpram os requisitos dispostos no artigo 5°, § 1°, inciso II deste Regimento. 

§ 1º - Consideram-se, como de efetivo exercício, para efeito deste artigo, os dias em que o Conselheiro estiver afastado por motivo de licença prevista no inciso I do artigo 35 deste Regimento.

§ 3º - Suspende o curso da contagem prevista neste artigo, que continuará a fluir a partir do mandato seguinte, o afastamento do Conselheiro pelos motivos previstos no:

I - inciso II do artigo 35 deste Regimento;

II – inciso III do artigo 35 deste Regimento;

III – inciso III do artigo 33 do Estatuto Social do clube; ou

III – artigo 47 deste Regimento, até 3 (três) reuniões.

§ 4º - Interrompe o curso da contagem prevista neste artigo, que somente se reiniciará a partir do mandato seguinte, o afastamento do Conselheiro , pelos motivos previstos no:

I – inciso IV do artigo 35, ou

II – artigo 47, acima de 3 (três) reuniões.

Artigo 42 – Ao final de cada mandato, apurar-se-á quais os Conselheiros que preencheram as condições previstas no artigo anterior, para efeitos de serem declarados como efetivos e como tais passarem a integrar a relação contendo os nomes dos Conselheiros Efetivos, seus suplentes e dos Conselheiros Natos do clube para a eleição do Conselho Deliberativo.

§ 1º - Observado o limite previsto no artigo 57 do Estatuto Social do clube, se o número de Conselheiros apurados na conformidade deste artigo for superior ao número de vagas, para o preenchimento destas, adotar-se-ão, por eliminação, os critérios previstos no artigo 59, § 3° e § 4° do Estatuto Social do clube.

§ 2º - Esgotados os critérios previstos no parágrafo anterior e persistindo a igualdade entre dois ou mais Conselheiros, adotar-se-á o sorteio.

Artigo 43 – Preenchidas as vagas na forma do artigo anterior, os Conselheiros efetivos remanescentes formarão o quadro de suplentes dos Conselheiros efetivos, somente a estes podendo substituir.

§ 1º - O quadro de suplentes dos Conselheiros efetivos subsistirá enquanto houver Conselheiros remanescentes.

§ 2º - Ocorrendo vacância deixada por Conselheiro efetivo, será empossado no respectivo cargo o Conselheiro remanescente, sendo concomitantemente declarado Conselheiro efetivo.

§ 3º - Para efeito deste artigo, adotar-se-ão os critérios previstos no § 1º do artigo anterior para se estabelecer a ordem de preferência, respeitado sempre o ano em que o Conselheiro preencher as condições fixadas pelo artigo 41 deste Regimento.

Artigo 44  – O Conselheiro remanescente poderá se inscrever como candidato eleito em uma das chapas concorrentes à eleição, sem prejuízo de sua classificação no quadro de suplentes dos Conselheiros natos e efetivos.

Capítulo V

Das Infrações

Seção I

Das Penalidades

Artigo 45 – O Conselheiro que infringir disposição do Estatuto Social e deste Regimento será punido nos termos do artigo 33 e seguintes do Estatuto Social do clube. 

Artigo 46 – A pena de advertência aplicar-se-á pela prática de infração, desde que não caiba outra penalidade.

Artigo 47 – É passível da pena de suspensão o Conselheiro que:

I – reincidir em infração já punida com advertência;

II – praticar ato censurável ou ter comportamento inconveniente, durante as reuniões; ou

III – atentar contra o conceito público do Clube, por ação ou omissão.

Parágrafo Único – A pena de suspensão não poderá exceder a 6 (seis) reuniões.

Artigo 48 – É passível de pena de perda de mandato o Conselheiro que:

I – faltar a reuniões na conformidade do disposto no artigo 39 deste Regimento;

II – já tendo cumprido pena máxima de suspensão, incorrer em falta que, pela sua gravidade, devesse ser aplicada a pena de suspensão de 6 (seis) reuniões;

III – for condenado judicialmente por ato que, a juízo do Plenário, o torne inidôneo para pertencer ao Conselho Deliberativo;

IV – concorrer para a desarmonia social perturbando a disciplina interna ou promovendo a discórdia no quadro associativo;

V – se apossar irregularmente ou permitir que outros o façam de bens pertencentes ao Clube; 

VI – atentar contra a moralidade social e desportiva ou contra superiores interesses do Clube;

VII – vier a sofrer a penalidade de eliminação estabelecida no inciso IV do artigo 33 do Estatuto Social do clube.

Seção II

Do Processo e do Julgamento

Artigo 49 – A apuração dos fatos puníveis com as penas de suspensão e de perda do mandato previstos no artigo 47 e incisos II a VI com o artigo 48 será feita por meio de processo, cuja instrução ficará a cargo da Comissão de Inquérito e Sindicância.

Artigo 50 – O processo será instaurado pelo Presidente do Conselho Deliberativo, por iniciativa própria ou com base em representação fundamentada efetuada:

I – pela Mesa;

II – por qualquer das Comissões Permanentes; ou

III – por 20 (vinte) Conselheiros, pelo menos.

§ 1º - Instaurado o processo, o Presidente proporá à Mesa, se for o caso, a aplicação do disposto no inciso III do artigo 64 do Estatuto Social do clube, remetendo-o, em seguida, à Comissão de Inquérito e Sindicância.

§ 2º - O processo deverá estar devidamente instruído, para ir a julgamento, no prazo previsto na alínea “a” do inciso II do artigo 30.

Artigo 51 – As audiências da Comissão serão reduzidas a termo, assegurada ampla defesa ao acusado, inclusive o direito de apresentar defesa prévia e razões finais.

§ 1º - A Comissão fará relatório circunstanciado de suas conclusões, propondo, se for o caso, a penalidade cabível.

§ 2º - A Comissão proporá o arquivamento do processo, se concluir pela improcedência da acusação.

Artigo 52 – O julgamento compete:

I – ao Presidente, dos fatos sujeitos à pena de advertência;

II - à Mesa, dos fatos sujeitos à pena de suspensão; ou

III - ao Plenário, dos fatos sujeitos à perda de mandato, a que se referem os incisos II a VI do artigo 48.

§ 1º - Salvo deliberação do Plenário em contrário, o voto será secreto para decidir sobre perda de mandato.

§ 2º - O Conselheiro somente será punido com perda de mandato se assim o decidir o Plenário pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros presentes à reunião.

Artigo 53 – Em qualquer caso, a aplicação da penalidade competirá ao Presidente.

Artigo 54 – Cientificar-se-á o Conselheiro da pena que lhe foi aplicada no prazo de 5 (cinco) dias, por uma das formas a seguir:

I - no próprio processo;

II - por meio de ofício entregue:

a) Pessoalmente;

b) Sob registro postal; ou

c) Por intermédio do Cartório de Registro de Títulos e Documentos.

Parágrafo Único – Não encontrado o Conselheiro, a comunicação far-se-á por meio de edital publicado em jornal diário local.

Seção III

Dos Recursos

Artigo 55 – É facultada a apresentação de recurso contra a decisão que concluir pela aplicação da penalidade ao Conselheiro, nos termos dos artigos 35 e seguintes do Estatuto Social do clube. 

§ 1º - Caberá pedido de reconsideração uma única vez desde e sejam apresentados fatos novos.

§ 2º - A apresentação de recurso ordinário exclui a possibilidade e pedido de reconsideração.

§ 3º - A interpretação dos recursos far-se-á no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data:

I - do conhecimento pelo interessado, nas hipóteses do inciso I e das alíneas “a” e “c” do inciso II do artigo 54 deste Regimento; ou

II - da postagem, na hipótese da alínea “b” do inciso II do artigo 54 deste Regimento.

§ 4 º - O recurso será apreciado pelo órgão ao qual for dirigido, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da sua interposição.

Título IV

Das Reuniões

Capítulo I

Das Espécies de Reuniões

Seção I

Das Disposições Preliminares

Artigo 56 – As reuniões do Conselho Deliberativo serão:

I – ordinárias, as expressamente previstas neste Regimento e nos prazos nele fixados; e

II – extraordinárias, todas as demais.

§ 1º - Poderão participar das reuniões e dos respectivos debates, sem direito a voto, os membros da Presidência e da Diretoria.

§ 2º - Não poderão permanecer no recinto da reunião os Conselheiros que não assinarem o livro de presença, salvo se a reunião for pública, sendo-lhe vedada a participação nos debates com o direito de voto.

Artigo 57 – Salvo deliberação em contrário as reuniões serão públicas.

Parágrafo Único – Entendem-se públicas as reuniões que podem ser assistidas pelos membros da Presidência, da Diretoria, pelos sócios e pelas pessoas especialmente convidadas.

Artigo 58 – Realizar-se-ão reuniões secretas por deliberações da Mesa, ou quando assim o requererem, no mínimo 20 (vinte) Conselheiros, cabendo ao Presidente deferir esse requerimento ou submetê-lo à discussão e votação do Plenário.

§ 1º - Nas reuniões secretas, as portas permanecerão fechadas, vedada a entrada de pessoas estranhas ao Conselho Deliberativo, inclusive membros da Presidência, da Diretoria e funcionários do Clube, salvo aquelas especialmente convocadas.

§ 2º - Ao deliberar que uma reunião pública se transforme em secreta, o Presidente determinará o cumprimento do disposto no parágrafo anterior.

§ 3º - Iniciada a reunião secreta, o Plenário decidirá, liminarmente, se o objeto proposto deve continuar a ser tratado secretamente, transformando-se, caso contrário, em pública a reunião.

§ 4º - As atas das reuniões secretas serão lavrada, aprovadas e conservadas com observância do disposto no artigo 81 deste Regimento.

Artigo 59 – Antes de encerrar a reunião secreta, o Plenário resolverá se os debates e a matéria decidida deverão ser tornados públicos, total ou parcialmente.

Artigo 60 – Decidido pela manutenção do sigilo, a nenhum Conselheiro será lícito divulgar o que se passou na reunião secreta.

Seção II

Das Reuniões Ordinárias

Artigo 61 – O Conselho Deliberativo reunir-se-á conforme previsto no artigo 69 do Estatuto Social do clube.

Seção III

Das Reuniões Extraordinárias

Artigo 62 – O Conselho Deliberativo reunir-se-á extraordinariamente, nas seguintes hipóteses:

I – conforme previsto no artigo 59 do Estatuto Social do clube.

II - para discussão e votação de alterações ou reforma do Regimento Interno do clube, devendo, neste caso, a reunião ser específica;

III - para dar cumprimento ao disposto no artigo 61 deste Regimento, quando este deixar de ser observado nos prazos por ele fixados.

Parágrafo Único – As solicitações previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso II do artigo 69 do Estatuto Social do clube serão formuladas por escrito e protocoladas na Secretaria do Conselho Deliberativo.

Artigo 63 – Nas hipóteses previstas nos incisos I a III do artigo anterior, os próprios interessados poderão efetuar a convocação, observado o disposto neste Regimento, se o Presidente não o fizer no prazo de 15 (quinze) dias contados da protocolização do pedido.

Capítulo II

Das Disposições Aplicáveis às Sessões em Geral

Seção I

Da Convocação

Artigo 64 – As reuniões do Conselho Deliberativo serão convocadas, salvo disposição em contrário, pelo seu Presidente.

Artigo 65 – A convocação far-se-á mediante edital que conterá, no mínimo, as seguintes indicações:

I – convocação;

II - dia, local e hora;

III – especificação da ordem do dia;

IV – dispositivos do Regimento Interno ou do Estatuto Social;

V - hora de encerramento da assinatura do livro de presença; e

VI – natureza da reunião – pública ou secreta.

§ 1º - O edital terá pelo menos 2 (duas) publicações em jornal diário local.

§ 2º - A primeira publicação do edital ocorrerá com uma antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da reunião.

Seção II

Da Instalação e da Duração

Artigo 66  – Salvo nos casos de quorum especial, o Conselho Deliberativo se reunirá, em primeira convocação, com a presença mínima de 1/3 (um terço) dos Conselheiros e, em segunda, meia hora após, com qualquer número.

Artigo 67 – Na ausência dos integrantes da Mesa, a sessão poderá ser aberta, obedecida a escala a seguir, pelo:

I – Presidente da Comissão Fiscal;

II – Presidente da Comissão de Inquérito e Sindicância; 

III – Presidente da Comissão de Estatuto; ou

IV – Conselheiro mais antigo presente à sessão.

Parágrafo Único – Aberta a sessão, o Plenário escolherá, para presidir os trabalhos, um Conselheiro que não faça parte de outro Poder do Clube, que designará um secretário para auxiliá-lo.

Artigo 68 – A duração das reuniões será de 3 (três) horas, admitindo-se a prorrogação por motivo relevante, a critério do Presidente, por mais uma hora, ressalvada a hipótese do §2º do artigo 143 deste Regimento.

§ 1º - Esgotado o tempo previsto neste artigo, os itens da ordem do dia não cumpridos, total ou parcialmente, serão objeto de nova reunião extraordinária, a ser realizada no prazo de 15 (quinze) dias, que se iniciará a partir do ponto em que foram interrompidos os trabalhos, ressalvado o item de leitura, discussão e votação da ata da reunião anterior, que sempre precederá aos demais itens, observado, se for o caso, o quorum especial.

§ 2º - Na hipótese do parágrafo anterior, excetuados os casos em que é exigida reunião específica, outros itens poderão ser incluídos na ordem do dia da nova reunião;

§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica às sessões permanentes.

Seção III

Do Controle de Presença

Artigo 69 - O controle de presença do Conselheiro às reuniões far-se-á à vista de assinatura no livro de presença.

Artigo 70 – O livro de presença será encerrado, para efeito de assinatura em cada reunião, 30 (trinta) minutos após a hora fixada no respectivo edital para início da reunião em segunda convocação, respeitado sempre o início da sessão.

§ 1º - Ao Conselheiro que não assinou o livro de presença aplicar-se-á o disposto no § 2º do artigo 56 deste Regimento.

§ 2º - Ao Conselheiro presente na hora de encerramento do livro de presença, será distribuída uma ficha que lhe garantirá o direito de nele apor a sua assinatura. 

Artigo 71 – Ao final de cada reunião será efetuada a verificação de presença, sem prejuízo de sua efetivação, por iniciativa do Presidente ou a requerimento de qualquer Conselheiro, no curso dos trabalhos.

Parágrafo Único – Salvo disposição em contrário, ter-se-á como ausente à reunião o Conselheiro não presente no momento da verificação de presença, mesmo que tenha assinado o livro de presença.

Artigo 72 – Até 5 (cinco) vezes por mandato, poderá o Conselheiro retirar-se da reunião, sem que se consigne falta em seu prontuário, desde que:

I – autorizado pelo Presidente, à vista de requerimento seu, em Plenário; ou

II – já tenha ocorrido o encerramento do livro de presença.

Artigo 73 – A Mesa poderá criar outra forma de controle de presença diversa da do livro de presença, sempre com observância da disciplina neste capítulo.

Seção IV

Da Manutenção da Ordem

Artigo 74 – Para manutenção da ordem, observar-se-á o que segue:

I – não será permitir conversação que perturbe os trabalhos;

II – todo Conselheiro, exceção feita ao Presidente, falará de pé, salvo em casos excepcionais, a critério do Presidente;

III - o orador deverá identificar-se e falar de frente para o Plenário, salvo permissão do Presidente em contrário;

IV - a ninguém será permitido falar sem pedir à palavra e sem que o Presidente lhe conceda:

V - o orador dirigirá a palavra ao Presidente ou ao Plenário de modo geral;

VI - a ninguém será permitido referir-se ao Conselho Deliberativo, a qualquer de seus membros, a qualquer representante de outro Poder do Clube, enfim a qualquer pessoa, de forma descortês ou injuriosa; e

VII – no início de cada votação, o Conselheiro deve permanecer no local em que se encontra.

§ 1º - Na hipótese de inobservância do disposto no inciso IV, bem como de permanência do Conselheiro na tribuna ou de qualquer outro procedimento anti-regimental, o Presidente adverti-lo-á convidando-o a sentar-se, se for o caso.

§ 2º - Se apesar da advertência e do convite previsto no parágrafo anterior houver insistência, o Presidente dará por terminado o pronunciamento que estiver sendo efetuado pelo faltoso.

Artigo 75 – O Presidente convidará a retirar-se do recinto todo aquele que perturbar a ordem ou o andamento regimental dos trabalhos.

Seção V

Da Não Realização, da Suspensão e do Levantamento da Sessão

Artigo 76 – Uma reunião poderá não ser realizada por deliberação do Plenário, observado o disposto no inciso II do artigo 122 deste Regimento.

Artigo 77  – Poderá a sessão ser suspensa:

I - por conveniência da ordem; ou

II - por falta de quorum.

§ 1º - Na hipótese do inciso II, persistindo a falta de quorum após 15 (quinze) minutos, passar-se-á à fase seguinte da sessão ou considerar-se-á encerrada, se for o caso.

§ 2º - A suspensão da sessão não determina a prorrogação do tempo da Ordem do Dia.

Artigo 78 - A sessão poderá ser levantada, antes de concluída a Ordem do Dia, nos seguintes casos:

I – quando esgotado o tempo regimental de sua duração;

II - por tumulto grave; ou

III - em outras situações excepcionais.

Seção VI

Da Ata

Artigo 79 – A ata da reunião será lavrada pelo Secretário e assinada pelos integrantes da Mesa que aquela estiverem presentes, no prazo de 10 (dez) dias contados do término da sessão ou até a reunião subseqüente, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.

§ 1º - A lavratura da ata será feita resumidamente, salvo no tocante às deliberações, que serão integralmente transcritas.

§ 2º - Sempre que possível, a Secretaria do Conselho Deliberativo registrará, por gravação ou qualquer outro meio cabível, todos os debates ocorridos na reunião, hipótese em que manterá arquivados pelo prazo de 2 (dois) anos.

§ 3º - Poderá o Presidente determinar não sejam registrados em gravação e na respectiva ata:

I – o pronunciamento efetuado sem que o autor tenha obtido permissão para falar;

II – a parte do pronunciamento feita após o Presidente ter dado por terminada a oração; e 

III – todos os demais casos contrários a este Regimento.

§ 4º - A ata será lavrada ainda que não haja sessão por falta de quorum, nela mencionando-se os nomes dos Conselheiros ausentes.

Artigo 80 – A ata será lida, discutida e votada na reunião subseqüente.

§ 1º - A leitura da ata somente poderá ser dispensada se:

I – forem afixadas, com uma antecedência mínima de 3 (três) dias, em locais diferentes do Plenário, ao menos 5 (cinco) cópias de seu inteiro teor; e

II – for solicitada a dispensa da leitura da ata por um membro do Conselho Deliberativo do clube, devendo ser a propositura submetida à aprovação do Plenário. 

§ 2º - Os Conselheiros poderão falar sobre a ata, para pedir sua retificação ou para impugná-la. O pedido de retificação ou impugnação da ata será submetido ao Plenário. 

§ 3° - Caso seja aprovada pelo Plenário a retificação da ata, esta será corrigida, lida, discutida e votada na mesma reunião em que se decidiu por sua retificação. 

§ 4° - Caso seja aprovada pelo Plenário a impugnação da ata, deverá ser lavrada nova ata, que será apresentada ao Plenário na próxima reunião do Conselho Deliberativo do clube para sua leitura, discussão e votação. 

§ 5º - Aprovada a ata, a cada uma das Comissões Permanentes será enviada uma cópia de seu inteiro teor, exceto da ata de reunião secreta.

Artigo 81 – Na reunião secreta, compete a quem a secretariou lavrar a respectiva ata, que, lida e aprovada na mesma reunião, será assinada, lavrada e arquivada, com rótulo datado e rubricado pelos membros da Mesa.

§ 1º - É facultado ao Conselheiro que houver participado dos debates resumir seu discurso, por escrito, para ser arquivado com a ata e os documentos referentes à reunião.

§ 2º - No livro de atas será anotada a realização da reunião, registrando-se os assuntos tornados públicos, na forma do artigo 59 deste Regimento, e a existência, se houver, de envelope lacrado contendo os assuntos mantidos em sigilo.

Seção VII

Das Demais Disposições

Artigo 82  – O Presidente, terminada a Ordem do Dia e observado o tempo de duração da sessão, poderá permitir o prosseguimento dos trabalhos em assuntos gerais, vedada qualquer deliberação.

Artigo 83  – Por decisão do Presidente ou deliberação do Plenário, o Conselho Deliberativo poderá manter-se em sessão permanente.

Artigo 84 – Nas votações em geral do Conselho Deliberativo o direito de voto é pessoal, vedada a representação.

Capítulo III

Das Eleições Realizadas pelo Conselho Deliberativo

Seção I

Da Escolha dos Membros da Presidência

Subseção I

Dos Candidatos

Artigo 85 – O registro da chapa a tornará inalterável, irretratável e irrevogável.

Artigo 86  – Cada candidato somente poderá concorrer por uma das chapas registradas.

Parágrafo Único – Aquele que autorizar a sua inscrição por mais de uma chapa ficará impedido de concorrer às respectivas eleições.

Capítulo III

Das Eleições Realizadas pelo Conselho Deliberativo

Seção I

Da Eleição dos Integrantes dos Órgãos do Conselho Deliberativo

Subseção I

Da Eleição da Mesa

Artigo 87 – A eleição dos integrantes da Mesa ocorrerá nos termos dos Artigos 70, § 2°, e 120 do Estatuto Social do clube.

Parágrafo Único – Além do previsto no caput deste artigo, o candidato deverá observar o seguinte:

I – não exercer cargo de direção em Clube congênere;

II – não ter sido punido por qualquer Poder do Clube nos 5 (cinco) anos anteriores ao registro da chapa;

III – ser domiciliado e residente no Estado de São Paulo; e

IV – ser de reconhecida idoneidade moral.

Artigo 88 – O Presidente anunciará, a seguir, qual o processo de votação a ser adotado.

§ 1º - A eleição dos integrantes da Mesa far-se-á pela maioria relativa de votos, vedada a representação.

§ 2º - O disposto neste artigo e no anterior se aplica à eleição para preenchimento de qualquer cargo no curso do mandato.

Artigo 89 – O registro da chapa a tornará inalterável, irretratável e irrevogável.

Artigo 90 – Cada candidato somente poderá concorrer por uma das chapas registradas.

Parágrafo Único – Aquele que autorizar a sua inscrição por mais de uma chapa ficará impedido de concorrer às respectivas eleições.

Artigo 91 – A eleição dos membros da Mesa Diretiva do Conselho Deliberativo do clube ocorrerá, bienalmente, conforme previsto no artigo 69, inciso I do Estatuto Social do clube.

Artigo 92 – Divulgadas as chapas registradas, o Presidente do Conselho Deliberativo do clube anunciará qual o processo de votação que será adotado.

Parágrafo Único – A eleição será feita pela maioria relativa de votos, vedada a representação.

Artigo 93 – Não ocorrendo, durante 2 (duas) reuniões consecutivas, a eleição dos membros da Mesa Diretiva do Conselho Deliberativo do clube, por falta de chapa regularmente registrada ou por qualquer outro motivo relevante, o Presidente do Conselho Deliberativo em exercício constituirá uma comissão especial composta por 5 (cinco) Conselheiros que proporá medidas tendentes à superação do problema.

Parágrafo Único – Na hipótese deste artigo, o Presidente declarará o Conselho Deliberativo em sessão permanente, até solução final.

Artigo 94 – Em caso de vacância, renúncia ou impedimento permanente de qualquer dos membros da Mesa Diretiva do Conselho Deliberativo do clube, aplicar-se-á o disposto no artigo 64, § 2° de seu Estatuto Social.

Subseção II

Da Eleição das Comissões Permanentes

Artigo 95 – Na primeira quinzena do mês de janeiro subseqüente à eleição do Conselho Deliberativo, por indicação do seu Presidente, serão eleitos os integrantes das Comissões Permanentes.

Artigo 96 – À eleição dos integrantes das Comissões Permanentes aplicar-se-á o disposto nos artigos 61, alínea “b”, 69, alínea “b”, e 79, alínea “b” do Estatuto Social do clube.

Seção III

Das Disposições Comuns

Artigo 97 – Às eleições previstas neste capítulo aplicar-se-á o disposto nos artigos 137 a 144.

Artigo 98 – É facultada ao candidato aos cargos eletivos previstos neste capítulo, a indicação de fiscal para funcionar durante a votação e respectiva apuração.

Parágrafo Único – A indicação prevista neste artigo, que se fará por escrito, será entregue à Mesa do Conselho Deliberativo.

Artigo 99 – A Mesa do Conselho Deliberativo poderá constituir uma comissão com atribuições específicas relacionadas com as eleições previstas neste capítulo.

Artigo 100 – Na mesma reunião em que forem eleitos, ocorrerá a posse simbólica, imediatamente após a eleição, dos membros do Conselho Deliberativo.

§ 1° - Dentro de 10 (dez) dias da realização da Assembléia que elegeu o Conselho Deliberativo, reunir-se-á este órgão ordinariamente para formalizar a posse de seus membros e da Presidência do clube e para a eleição e posse de sua Mesa Diretiva. 

§ 2° - Os ausentes serão simbolicamente empossados.

Título V

Das Proposições e sua Tramitação

Capítulo I

Das Disposições Preliminares

Artigo 100 – As proposições consistirão em:

I – toda matéria sujeita à deliberação do Plenário a saber:

a) propostas de novo Regimento Interno ou novo Estatuto Social, bem como de sua alteração;

b) projetos de resolução;

c) moções;

d) requerimentos; e

e) substitutivos, emendas e subemendas.

II – indicações; ou

III – requerimentos de informações.

Parágrafo Único – Os requerimentos de informações somente poderão referir-se a fato relacionado com matéria em andamento ou sujeita à fiscalização do Conselho Deliberativo.

Artigo 101  – As proposições deverão ser formuladas em termos claros e sintéticos, podendo a Mesa, salvo os casos expressamente previstos, determinar sejam feitas por escrito.

Artigo 102  – Não se admitirão proposições:

I – manifestamente ilegais;

II – anti-regimentais;

III – que aludindo a qualquer dispositivo legal, não se façam acompanhar de sua transcrição;

IV – que fazendo menção a contrato ou concessões, não os transcrevam por extenso;

V - que contenham expressões ofensivas a quem quer que seja; ou

VI – quando, em se tratando de substitutiva, emenda ou subemenda, não guardem direta relação com a proposição principal.

Artigo 103 – Ao apresentar uma proposição o autor deverá juntar seus fundamentos.

Artigo 104 – As proposições para as quais o Regimento Interno exija parecer, não serão submetidas à discussão e votação sem o cumprimento dessa formalidade.

Artigo 105  – As proposições serão entregues à Mesa, observadas as condições estabelecidas neste Regimento.

Artigo 106 – As proposições estarão sujeitas aos seguintes regimes de tramitação.

I - de urgência;

II - de prioridade; ou

III - de tramitação ordinária.

Artigo 107 – Tramitação em regime de urgência:

I - licença de membro da Mesa do Conselho;

II – licença de membro da Presidência do Clube; e

III - nos casos em que assim o decidir o Presidente da Mesa nos termos do inciso XXIV do artigo 17 deste Regimento.

Artigo 108 – Tramitação em regime de prioridade:

I - o orçamento do Clube e medidas a ele complementares;

II - o exame das Contas da Presidência do Clube; e

III – matéria assim reconhecida pela Mesa, ante o parecer favorável das Comissões por onde tramitam.

Artigo 109 – Serão de tramitação ordinária as proposições que se não enquadrem nos regimes anteriormente expostos.

Artigo 110 – Todos os processos e expedientes, referentes a proposições ou a outras matérias, terão suas folhas subpostas em ordem cronológica e numeradas a partir da inicial.

Capítulo II

Das Propostas

Artigo 111 - O Conselho Deliberativo exerce sua função por via de proposições e de resoluções.

Artigo 112 – A iniciativa das proposições caberá, nos termos deste Regimento Interno;

I - à Mesa;

II - às Comissões;

III - aos Conselheiros; 

IV - à Presidência do Clube; ou

V – ao Conselho de Orientação e Fiscalização.

Artigo 113 – As proposições, uma vez entregues à Mesa, se escritas, deverão ser lidas pelo Secretário, e, quando for o caso, remetidas às Comissões para o respectivo parecer.

Artigo 114 – Cada Comissão, para emitir parecer às proposituras que lhe forem encaminhadas, observará o disposto no artigo 30 deste Regimento.

Artigo 115 – Matéria rejeitada pelo Conselho Deliberativo somente poderá ser representada 6 (seis) meses após.

Artigo 116 - Moção é a proposição em que é sugerida a manifestação do Plenário sobre determinado assunto, apelando, aplaudindo ou protestando.

Artigo 117 – As moções deverão receber sempre parecer, escrito ou verbal, de, pelo menos, uma das Comissões, antes de voltar ao Plenário.

Artigo 118 – Indicação é a proposição pela qual são sugeridas aos Poderes do Clube medidas de interesse social.

Parágrafo Único – A indicação, que deve ser feita por escrito, não está sujeita à discussão ou votação, mas somente será enviada ao seu destino se assim o julgar a Mesa.

Artigo 119 – Requerimento é todo pedido dirigido à Mesa por qualquer Conselheiro ou Comissão, e será resolvido pelo Plenário na ordem de sua apresentação, salvo os de alçada do Presidente.

Artigo 120 – Encaminhado um requerimento de informação, se esta não for prestada dentro de 30 (trinta) dias, o Presidente do Conselho Deliberativo fará reiterar o pedido, por meio de ofício, em que acentuará aquela circunstância.

Artigo 121 – Serão verbais ou escritos, independerão de apoio, discussão e votação, sendo resolvidos imediatamente pelo Presidente, os requerimentos em que se solicite:

I - a palavra ou sua desistência;

II - a impugnação da ata ou sua retificação;

III - a inserção de declaração de voto em ata;

IV - a observância de dispositivo regimental;

V - a retirada de requerimento verbal ou escrito;

VI - a retirada de proposição com parecer contrário;

VII - a verificação de votação; ou

VIII - os esclarecimentos sobre a ordem dos trabalhos.

Parágrafo Único – Quando uma propositura voltar da Comissão ou das Comissões sem parecer ou com parecer contrário, o autor poderá pedir sua retirada no momento em que é anunciada a discussão, independente de votação.

Artigo 122 – Serão verbais ou escritos, independerão de apoio, mas estão sujeitos a discussão e votação pelo Plenário, os requerimentos em que se solicite:

I – inserção em ata de voto de congratulações ou de pesar;

II – manifestação de regozijo ou pesar, por ofício, telegrama ou qualquer outro meio;

III – adiamento da discussão ou votação;

IV – discussão e votação de proposições por capítulos, grupos de artigos ou de emendas;

V – encerramento da discussão;

VI – audiência de qualquer comissão; ou

VII – urgência para discussão de proposições.

Artigo 123 – Serão escritos e deverão ser discutidos e votados os requerimentos que tenham por objetivo:

I - constituição de Comissões Especiais;

II - não realização da sessão;

III - convocação de membros da Presidência do Clube para esclarecimentos; ou

IV - licença de membro da Presidência do Clube.

Parágrafo Único – O requerimento referido no inciso II, só poderá ser oferecido pela Mesa ou por 30 (trinta) Conselheiros, pelo menos.

Capítulo III

Das Emendas

Artigo 124 – Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra.

Parágrafo Único – A emenda será:

I – supressiva, a que manda erradicar qualquer parte de outra proposição;

II – substitutiva, a apresentada como sucedânea de outra proposição, tomando o nome de substitutivo quando a atingir no seu todo;

III – modificativa, a que altera a proposição sem a modificar substancialmente; ou

IV - aditiva, a que acrescenta algo à proposição.

Artigo 125 – Não serão aceitas emendas, subemendas ou substitutivos que não tenham relação direta ou imediata com a matéria da proposição principal.

Artigo 126 – Somente se admitirá a apresentação de emendas a uma propositura dentro do prazo fixado pela Mesa Diretiva do Conselho Deliberativo do clube ou, caso a Mesa não tenha fixado tal prazo, a partir do momento em que a matéria estiver em discussão.

§ 1º - Poderá a Mesa fixar prazo para a apresentação de emendas antes da fase de discussão da matéria.

§ 2º - A propositura à qual forem oferecidas emendas deverá ser encaminhada, se for o caso, à Comissão ou Comissões para que emitam parecer no prazo regimental.

§ 3º - Nenhuma emenda que crie ou aumente despesa será apresentada a matéria de competência da Presidência do Clube.

§ 4º - Quando a propositura for de iniciativa da Mesa, a ela compete exarar parecer sobre as emendas apresentadas, para o que terá o mesmo prazo regimental concedido às Comissões Permanentes.

§ 5º - Voltando a propositura a Plenário, com os pareceres às emendas, a discussão versará exclusivamente sobre as emendas, que serão discutidas e votadas separadamente, observado o disposto no artigo 155 deste Regimento.

§ 6º - Aceita uma ou mais emendas, deverá a propositura voltar à Comissão de Estatuto, para que lhe dê a nova redação, devendo a propositura retornar a Plenário para a aprovação da redação final.

§ 7º - Emenda recusada, só poderá ser reapresentada 6 (seis) meses após.

Capítulo IV 

Da Retirada de Proposições

Artigo 127 – Toda proposição sem parecer, ou que tenha recebido parecer contrário de Comissão, poderá ser retirada pelo autor no momento em que se anuncie a sua discussão, independente de votação.

§ 1° - Para efeito deste artigo, considerar-se-ão, também, autores de proposições apresentadas pelas Comissões, os seus relatores, e, em sua ausência, os seus Presidentes.

§ 2° - Quando a proposição for de iniciativa da Presidência do Clube, só esta, por meio de pedido escrito, poderá pedir sua retirada.

§ 3° - Se a proposição tiver parecer favorável de uma Comissão, embora tenha parecer contrário de outra, caberá ao Plenário decidir de sua retirada.

Título VI

Dos Debates das Deliberações

Capítulo I

Da Discussão

Seção I

Das Disposições Preliminares

Artigo 128 – Discussão é a fase dos trabalhos destinados ao debate em Plenário.

Artigo 129 – As proposições serão apreciadas e decididas numa única discussão e votação.

Artigo 130 – Nenhuma proposição poderá ter sua discussão adiada por mais de duas vezes, salvo se por solicitação de qualquer Comissão.

Artigo 131 – O Conselheiro poderá ceder a outro, no todo ou em parte, o tempo a que tiver direito.

Parágrafo Único – O orador beneficiado com o tempo que estava destinado a outro, não poderá valer-se deste expediente por mais de uma vez, na discussão da matéria em debate.

Artigo 132  – Após terem falado a favor ou contra a matéria em debate, pelo menos, 4 (quatro) oradores, o Presidente poderá consultar o Plenário se este se acha suficientemente esclarecido para encerrar a discussão.

Artigo 133 – Nenhum Conselheiro poderá pedir a palavra quando houver orador na tribuna, exceto para solicitar prorrogação do tempo da sessão, levantar questão de ordem, ou fazer reclamação quando a não observância do Regimento em relação ao assunto em debate, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 165 deste Regimento.

Artigo 134 – O Presidente solicitará ao orador que interrompa o seu discurso nos seguintes casos:

I – para comunicação importante ao Plenário;

II – para recepção de pessoa de excepcional relevo, desde que assim o resolva o Plenário; ou

III - no caso de tumulto grave no recinto ou nas suas imediações, que reclame a suspensão ou o levantamento da sessão.

Seção II

Dos Apartes

Artigo 135 – Aparte é a interrupção do orador para indagação ou esclarecimento relativo à matéria em debate.

§ 1° - O aparte não poderá ultrapassar de 1 (um) minuto.

§ 2° - O Conselheiro só poderá apartear o orador se este o permitir, e, ao fazê-lo, deverá permanecer de pé.

§ 3° - Não serão permitidos apartes:

1 – paralelos, sucessivos ou cruzados;

2 – à palavra do Presidente;

3 – no encaminhamento de votação;

4 – nas declarações de voto;

5 – nas questões de ordem, ou falando para reclamação;

6 – nas comunicações; ou

7 – nos pareceres verbais das Comissões.

§ 4° - Os apartes subordinar-se-ão às disposições relativas aos debates, no que for cabível.

§ 5° - Não constarão de ata os apartes em desacordo com os dispositivos regimentais.

Seção III

Dos Prazos

Artigo 136 – O orador não poderá falar por mais de uma vez na discussão de uma propositura.

Artigo 137 – São assegurados os seguintes prazos ao orador:

I - 3 (três) minutos para levantar e discutir questões de ordem ou para declaração de voto;

II - 5 (cinco) minutos para discutir proposituras ou parecer a qualquer proposição; 

III - 10 (dez) minutos para falar sobre trabalho de que seja autor;

IV - 1 (um) minuto para apartear;

V - 1 (um) minuto para reclamação; ou

VI - 2 (dois) minutos para encaminhamento à votação.

Parágrafo Único – O disposto neste artigo não se aplicará a:

I – discussão e votação da proposta orçamentária;

II – pareceres e demais exposições das Comissões.

Capítulo II

Da Votação

Seção I

Dos Processos de Votação

Artigo 138 – São 4 (quatro) os processos de votação:

I – simbólico;

II – nominal; 

III – por escrutínio secreto; 

IV – por aclamação.

Artigo 139 – Pelo processo simbólico, o Presidente, ao anunciar a votação de qualquer matéria, convidará os Conselheiros que estejam a favor para que permaneçam como estão e, a seguir, proclamará o resultado manifesto dos votos.

Artigo 140 – A votação nominal far-se-á pela lista de Conselheiros que serão chamados pelo Secretário, e responderão SIM ou NÃO, segundo sejam favoráveis ou contrários ao que estiver votando.

Parágrafo Único – Adotar-se-á o processo de votação nominal sempre que houver dúvida na contagem ou em razão de requerimento de, ao menos, 15 (quinze) Conselheiros, salvo disposição em contrário.

Artigo 141 – A votação por escrutínio secreto praticar-se-á mediante cédula impressa ou datilografada, recolhida em uma urna à vista do Plenário, ou mediante urna eletrônica.

Artigo 142 – A votação por aclamação dar-se-á por meio de aplausos, vivas e/ou outras ovações, em substituição ao escrutínio ou à votação individual.

Artigo 143 – As votações se processarão na forma a ser determinada pelo Presidente.

§ 1° - Serão realizadas por escrutínio secreto as votações para a concessão de títulos e honrarias.

§ 2° - Adotar-se-á o processo de votação nominal, sempre que houver dúvida na contagem ou em razão de requerimento de, ao menos , 30 (trinta) Conselheiros, ressalvado o disposto no parágrafo anterior.

Artigo 144 – Iniciada a votação, somente se interromperá por falta de quorum ou em razão de questão de ordem.

§ 1° - Se interrompida por falta de quorum, ocorrida a hipótese do § 1° do artigo 77, o processo de votação será reiniciado.

§ 2° - Se no curso da votação se esgotar o prazo regimental da reunião, considerar-se-á ele prorrogado até a sua conclusão.

Artigo 145 – Sempre que o julgarem conveniente, pelo menos 15 (quinze) Conselheiros poderão pedir verificação de votação simbólica ou nominal.

§ 1° - O pedido deverá ser formulado após ter sido dado a conhecer o resultado da votação e antes de se passar a outro assunto.

§ 2° - A verificação se fará por meio de chamada nominal, proclamando o Presidente o resultado, sem que conste, especificamente, da ata as respostas.

§ 3° - Nenhuma votação comportará mais de uma verificação.

Seção II

Do Método de Votação e do Destaque

Artigo 146 – Salvo deliberação em contrário, as proposições serão votadas em globo.

Artigo 147 – As emendas serão votadas em grupo, conforme tenham parecer favorável ou contrário.

§ 1° - Nos casos em que houver, em relação às emendas, pareceres divergentes das Comissões, serão votadas uma a uma, salvo deliberação em contrário. 

§ 2° O Plenário poderá autorizar, a requerimento de pelo menos 30 (trinta) Conselheiros, que a votação das emendas se faça destacadamente ou uma a uma.

Artigo 148 – Também poderá ser deferida pelo Plenário a votação de proposição por partes, tais como: títulos, capítulos, seções, grupos de artigos ou artigos.

Artigo 149  – Destaque é o ato de separar uma proposição de um grupo, ou parte do texto de uma proposição, para possibilitar sua votação isolada pelo Plenário.

Parágrafo Único – O pedido de destaque deverá ser feito antes de anunciada a votação.

Seção III

Do Encaminhamento

Artigo 150 – Para o encaminhamento à votação e com o objetivo de esclarecer a matéria ao Plenário, poderão usar da palavra, pelo espaço de até 2 (dois) minutos, 2 (dois) Conselheiros, no máximo.

Parágrafo Único – Havendo grupos divergentes, assegurar-se-á a cada um deles a manifestação por um de seus membros.

Artigo 151 – O encaminhamento da votação tem lugar logo após ter sido anunciada a votação.

Artigo 152 – Não caberá encaminhamento de votação nos requerimentos verbais, que solicitem prorrogação do tempo da sessão ou votação por determinado processo.

Seção IV

Das Demais Disposições

Artigo 153 – Nenhum Conselheiro presente poderá escusar se de tomar parte nas votações, salvo impedimento.

Artigo 154 – Quando se tratar de matéria em causa própria, ou de assunto em que tenha interesse individual, o Conselheiro está impedimento de votar, mas poderá assistir à votação.

Capítulo III

Da Preferência

Artigo 155 – Preferência é a primazia na discussão ou na votação de uma proposição sobre outra.

§ 1° - Terá preferência para votação o substitutivo oferecido por qualquer Comissão. Se houver substitutivos oferecidos por mais de uma Comissão, terá preferência o que seja mais recente.

§ 2° - Na hipótese de rejeição do substitutivo, votar-se-á a proposição original, ao que se seguirá a votação das respectivas emendas.

Artigo 156 – As emendas têm preferência na votação, do seguinte modo:

I – a supressiva sobre as demais;

II – a substitutiva, sobre a proposição a que se refere, bem como sobre as aditivas e as modificativas;

III - a de Comissão, na ordem dos números anteriores, sobre as dos Conselheiros.

Artigo 157 – O requerimento de adiamento de discussão será votado antes da proposição a que se referir.

Artigo 158 – Quando vários Conselheiros pedirem a palavra simultaneamente, para falar sobre o mesmo assunto, o Presidente a concederá na seguinte ordem;

I - ao autor;

II - ao relator;

III – ao autor do voto em separado; e

IV – ao autor da emenda.

Artigo 159 – Na Ordem do Dia, ressalvado o disposto nos § 1° do artigo 68 deste Regimento, das matérias em pauta, terão preferência:

I – matérias com prazo de urgência; e

II – relatórios de Comissões. 

Artigo 160 – O Presidente do Conselho Deliberativo terá preferência à tribuna para atender às questões de ordem ou de economia interna do Conselho Deliberativo.

Capítulo IV

Das Demais Disposições

Artigo 161 – As deliberações do Conselho Deliberativo, de caráter normativo, relativas à administração do Clube só poderão ser reexaminadas se decorrido, ao menos, 1 (um) ano, salvo fato novo superveniente de relevância, devidamente justificado e fundamentado.

Artigo 162 – As deliberações, indicações e moções, salvo as que interessem exclusivamente ao Conselho Deliberativo, serão comunicadas à Presidência do Clube, no prazo de 10 (dez) dias contados da respectiva reunião.

Artigo 163 – As deliberações da Mesa do Conselho Deliberativo, interpretando este regimento ou decidindo casos omissos, constituirão precedentes regimentais, anotados para serem observados como normas estabelecidas.

Título VII

Da Reforma do Estatuto Social

Artigo 164 – As reuniões para alteração, reforma ou substituição do Estatuto Social se realizarão nos termos dos artigos 78 e 128 do Estatuto Social do clube. 

§ 1° - As propostas de alteração, reforma ou substituição do Estatuto serão apresentadas:

I – pela Presidência do Clube;

II – pela Mesa do Conselho Deliberativo;

III – pela Comissão de Estatuto; ou

IV – a requerimento de, pelo menos 20 (vinte) Conselheiros em exercício.

§ 2° - As propostas deverão ser apresentadas em uma reunião e somente após o parecer favorável da Comissão Permanente de Estatuto é que serão submetidas ao Plenário em reunião extraordinária específica para discussão e votação.

§ 3° - A Comissão de Estatuto deverá apresentar parecer à proposta dentro do prazo previsto na alínea “a” do inciso III do artigo 30 deste Regimento.

§ 4° - Sendo desfavorável o parecer da Comissão de Estatuto, não será convocada a reunião extraordinária específica para conhecer da proposta, salvo se o Plenário decidir em contrário, julgando esta preliminar, quando lhe for apresentado o referido parecer.

§ 5° - A apresentação do parecer prevista no parágrafo anterior figurará na pauta da primeira reunião do Conselho Deliberativo, oportunidade em que será decidida se a proposta irá ou não para discussão e votação, em reunião extraordinária especifica

Título VIII

Do Regimento Interno

Capítulo I

Da Interpretação e Observância do Regimento Interno

Seção I

Das Questões de Ordem

Artigo 165 – Toda dúvida sobre a interpretação do Regimento Interno, na sua prática ou relacionada com o Estatuto Social, considera-se questão de ordem.

Artigo 166 – As questões de ordem devem ser formuladas com clareza e com indicação precisa das disposições que se pretendem elucidar.

§ 1° - Se o Conselheiro não indicar, inicialmente, as disposições em que assenta a questão de ordem, o Presidente não permitirá a sua continuação na tribuna.

§ 2° - Não se interromperá o orador para levantar questão de ordem, salvo por sua concessão especial.

§ 3° - Somente poderão ser formuladas questões de ordem ligadas à matéria que no momento esteja sendo discutida ou votada.

§ 4° - Suscitada uma questão de ordem, sobre ela só poderá falar um Conselheiro que contra-argumente as razões invocadas pelo autor.

Artigo 167 – Caberá ao Presidente resolver soberanamente as questões de ordem ou delegar ao Plenário sua decisão, não sendo lícito a qualquer Conselheiro opor-se ou criticar a deliberação na seção em que for adotada.

Artigo 168  – Ao formular a questão de ordem, ou para contraditá-la, o Conselheiro não poderá exceder o tempo de 3 (três) minutos.

Seção II

Das Reclamações

Artigo 169 – Em qualquer fase da sessão, poderá ser usada a palavra para reclamação.

§ 1° - O uso da palavra, no caso deste artigo, destina-se, exclusivamente, a reclamação quanto à inobservância de expressa disposição regimental.

§ 2° - As reclamações deverão ser apresentadas em termos preciosos e sintéticos, e a sua formulação não poderá exceder 1 (um) minuto.

Artigo 170 – Aplicam-se às reclamações as normas referentes às questões de ordem.

Capítulo II

Da Reforma do Regimento

Artigo 171 – As reuniões para alteração, reforma ou substituição do presente Regimento somente se realizarão com a presença mínima de um terço dos componentes do Conselho Deliberativo, observado o disposto no inciso IV do artigo 62 deste Regimento.

§ 1° - As propostas de alteração, reforma ou substituição serão apresentadas:

I – pela Mesa do Conselho Deliberativo; 

II – pela Comissão de Estatuto; ou

III – a requerimento de, pelo menos 30 (trinta) Conselheiros em exercício.

§ 2° - Às alterações deste Regimento, no todo ou em parte, aplicam-se as demais disposições do artigo 163 deste Regimento.

Título IX

Da Intervenção na Presidência do Clube

Artigo 172 – Na hipótese de impugnação de contas pela Comissão Fiscal por motivos insanáveis ou, se sanáveis, por não atendimento das exigências fixadas, poderá o Conselho Deliberativo determinar a intervenção na Presidência do Clube.

Parágrafo Único – Determinada a intervenção, poderá haver o afastamento preventivo de membros da Presidência, de Diretores e de funcionários, se for o caso, como medida saneadora e/ou para apurar responsabilidades.

Artigo 173 – O pedido de intervenção, considerado de relevância, envolvendo interesse imediato do Clube, será feito:

I - pela Mesa do Conselho Deliberativo; ou

II - pela Comissão Fiscal.

Parágrafo Único – O pedido deverá ser fundamentado e proporá, se for o caso, a medida preventiva a que se refere o parágrafo único do artigo anterior.

Artigo 174 -  Se aprovado o pedido pelo Plenário, este indicará, em lista tríplice, nomes entre os quais a Mesa designará um Delegado especial para executar as medidas aprovadas, fixando prazo para execução desse mandato.

Artigo 175 – Caso seja aprovada, como medida preliminar, o afastamento do Presidente do Clube e/ou de qualquer dos demais membros da Presidência, assumirão, automaticamente, seus substitutos.

Artigo 176 – O Delegado especial, como imediato mandatário do Conselho Deliberativo, adotará as medidas que julgar necessárias para sanar as irregularidades, não podendo interferir em atos administrativos não relacionados com a matéria que originou o pedido de intervenção.

Artigo 177 – Concluído o trabalho, o Delegado especial deverá remeter à Mesa Diretiva do Conselho Deliberativo do clube relatório minucioso sobre as medidas adotadas. A Mesa Diretiva encaminhará tal relatório à Comissão de Inquérito e Sindicância, para que esta apure qualquer responsabilidade e, sempre que cabível, proponha a aplicação de penalidades, as quais deverão ser levadas ao Plenário para aprovação.

Artigo 178 – Na hipótese do artigo 174 deste Regimento, concluído o trabalho do Delegado especial, a Mesa comunicará ao impedido para reassumir o cargo.

Capítulo X

Da Secretaria

Artigo 179 – Os serviços administrativos do Conselho Deliberativo serão executados pela sua Secretária.

Artigo 180 – A Secretaria manterá:

I - livro protocolo; 

II - livro registro de correspondência; 

III - livro de registro de atas do Conselho Deliberativo; e

IV - livro de presença dos membros do Conselho Deliberativo.

§ 1° - O Livro Protocolo servirá para o registro de requerimentos e pedidos em geral, que receberão numeração própria, em ordem seqüencial e terão andamento como expedientes, identificados pelo número do respectivo registro.

§ 2° - A numeração a que se refere o parágrafo anterior, que se reiniciará em cada mandato, será constituída do número de registro, de uma barra, dos dois últimos algarismos do ano em que se iniciou o mandato, de um travessão e dois últimos algarismos do ano de encerramento do mandato.

§ 3° - O expediente formado nos termos dos parágrafos anteriores terá as folhas e documentos que o formam numerados e rubricados por quem tiver feito a respectiva juntada, que de forma legível, aporá seu nome abaixo da rubrica.

§ 4° - O Livro de Correspondência servirá para o registro de toda correspondência recebida não abrangida pelo § 1°, podendo receber o número do correspondente registro.

Artigo 181 – Qualquer interpelação por parte dos Conselheiros, relativa aos serviços, à Secretaria ou à situação do respectivo pessoal, deverá ser dirigida à Mesa.

Parágrafo Único – A Mesa tomará conhecimento dos termos do pedido de informação e deliberará a respeito, dando ciência, por escrito, diretamente ao interessado.

Artigo 182 – Toda correspondência dirigida ao Conselho Deliberativo será entregue e registrada na sua Secretaria.

Título X

Disposições Gerais

Artigo 183 – Nenhuma penalidade será imposta ao associado do clube que praticar a infração prevista na alínea “m” do artigo 32 do Estatuto Social do clube senão a prevista pelo procedimento disposto no artigo 37 do mesmo Estatuto.

Artigo 184 - Caso haja qualquer conflito entre as disposições deste Regimento Interno e do Estatuto Social do clube, deverá prevalecer o disposto no Estatuto Social. Caso persista o conflito, caberá à Mesa Diretiva do Conselho Deliberativo determinar qual o dispositivo aplicável.

